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Ofício N.º-------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

• 

�-�-!-�!-2_Q_Q, de 27 de dezembro de 1.967 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE Ull CREDITO SUPLEMENTAR DE 

NC!$7.271,00(sete mil e duzentos e setenta e hum cruzei

ros novos) e dá outras providências. 

o SENHOR DOUTOR WALDEMAR D'AMER�Sio
º' PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria Municipal um credi

to suplementar de !{C!$7.271,00(sete mil e duzentos e setenta e hum cruzei -

ros novos), 

3.1.;a.0 •. 03 

3.2.7.1.11 

4,3.1.1.11 

3.2.3.0.82 

-
. para suplemantaçao das seguintes verbas do orçamento vigente: 

_QQ��i!!Q_�-����!§�!!!º!Q_Q�� 
Contadoria 

• 

Servilos de Terçeiros 
_ 

V- Honorarios e custas de outras aloes judiciais • •  

IX- Despesas com viagens de funcionarios a serviço 

f 
' 

200 ,oo 
d M . , . o 1un1c1p10 • . • • . • . . . . • • • • . . . . . . . • . • . . . . .  

ENCARGOS DIVERSOS 
II- RestituiÇõeã-ãe

-
Impo stos e taxas • • • • • • • • • • • •  

III- Despesas eventuais para pagamento • • • • • • • • • •  

ENCARGOS GERAIS 
Jurõã-aã-a1víciã pública • • • • • .  

I- Emprestimos Obrigações de 1.964 • • • • • • • • • • •  

IV- Emprestimo CEESP-Serv. de Asfalto • • • • • • • • •  

V- Emprestimo CEESP-Serv. de Asfalto • • • • • • • • • •  

VII- Emprestimo CEESP-Matadouro • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Amortização da dívida pública 
I- Emprestimo Obrigações de 1.964 • • • • • • • • • • •  

TRABR-PREVD,ASSIST.SOCIAL 
:PeããõãI-rnãtivõã�-------
Limpe za PÚblica-II-Pensionaistas 

I- Vencimentos . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .  

II- Abono anual .............................. . 

li�!�!Q!Q_�__§��Y!QQ§_g,!ill�Q§ 
Diretoria de Obras 

150,00 

120,00 
1,000,00 

100,00 
14,03 
11,0l 

4,96 

1.400,00 

250,00 
21,00 

4,1,3.0,95 Material Permanente 
II- Cosntrução ào Necrotério................. 3.000,00 

Conservação de Vias PÚblicas 
3.1.2.0.95 Material de Consumo 

I- Aquisição de cal,,;.mento,pedra e etc...... 1.000.00 ..-
Soma NC!$ ---7�27I�õõ 

Artigo 2R-O valor do presente credito será coberto com os 
recussos provenientes do "superavi t"verificado na seguinte verba do orça-

segue:-

• 
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continuação da Lei t.lun. 900 

mento vigente até o dia 22 de dezembro de 1.967: 

1.1.1.18 
-

Impôsto sôbre Circulaçao de Mercadorias • • • 

Total NCJ$ 

_1!.fl!..z.QQ 

7. 271,00 
----------
----------

Artigo 32 - Esta lei ent1·ará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA. 27 de dezembro de 1.967 
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-------------------------------- ------------------------------------

Doutor Waldemár D1Ambr6sio 

_prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 27 de deze�brr 

de 1. 967 

• • 

, . \ , (, __ \.. " '- �.c_l. � . -
. ' 

--------------------------------------------- -----------------------

Ulpiano Bol!:zares de Marco 

-��cretario Substo.-

• 


